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DECRETO N°211/2005 

Aposenta compulsoriamente o servidor MARIO 
FURTADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aposentado compulsoriamente a partir de 28 de março 
de 1999, o servidor MARIO FURTADO, portador da Cédula de Identidade n° 
449.119 SSP-PR., ocupante do cargo de carreira de Vigia, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos, nos termos do Processo n° 3497/2005, conforme estabelece o 
artigo 67 da Lei Complementar 089/01 de 07 de dezembro de 2001 e parágrafo 
1°, inciso II do Artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 2°. 	O servidor perceberá proventos de inatividade na 
proporcionalidade de 62,86% (sessenta e dois vírgula oitenta e seis por cento) no 
valor de R$ 369,79 (t(tossnseSs6-naéokriW6-0-ais‘ets-5-ténta e nove centavos), 
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acrescidos de Abono Salánalc,no valor dp,R$ 60,00 (ses§eúnta reais), conforme Lei 
n° 2.700 de 08 de junho-de'12O05,-totalizandpi R$74'2,907„9(cluatrocentos e vinte e 
nove reais e setenta e nove centavos) mensáis-é'-R$`5.15148(cinco mil, cento e 
cinqüenta e sete reais e quarentaAbito_centávos)'árniriáiggU 
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Art. 3°. E gfe-,Wc: 	Crirtrã;é%vTg 	iiWa  -r ---dafá-c'él e sua publicação. A 	 , 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2005. 

PEDRO ARILDO RÚIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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